
INDICAÇÃO Nº 
2744
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto aos órgãos competentes, visando avaliar as condições de operação de balanças móveis,  colocadas ao longo da rodovia que liga Assis à Marília, por  apresentarem irregularidades em sua aferição, de acordo com informações de  usuários daquela rodovia.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação, tem por objetivo atender a reivindicações dos  motoristas que se dirigem de Assis à Marília ( região  da Serrinha) e vice-versa, alegando que as balanças (equipamentos móveis) colocadas ao longo daquele trecho, aferem pesos acima dos apresentados pelas cargas . Os caminhoneiros são multados mesmo que estejam trafegando com peso  muito inferior ao limite permitindo. Por este motivo, são obrigados a desviar o seu trajeto  por Tupã a fim de  se livrarem das multas, aumentando assim quase 30 quilometros em seu trajeto. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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